LEI N.º 2.405, DE 27/06/02

“Dispõe sobre a incorporação do abono que menciona e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º -  Fica incorporado aos vencimentos dos servidores ativos e inativos da Prefeitura Municipal de Timóteo, a partir de 1º de abril de 2002, o abono concedido por força da Lei nº 2.395, de 1º de fevereiro de mesmo ano.

Parágrafo Único – Em razão de sua especificidade, a incorporação de que trata o caput deste artigo, não alcança os servidores do magistério, ocupantes dos cargos P II e P III.




Art. 2º - Fica concedido aos servidores nativos e inativos da Prefeitura Municipal de Timóteo, desde o dia  1º de abril de 2002, um abono de R$50,00 (cinqüenta reais),  cujo pagamento será efetuado junto com os vencimentos e proventos mensais.

§ 1º - O abono de que trata o caput deste artigo, não alcança os servidores do magistério, ocupantes dos cargos de P II e P III.

§ 2º - O abono a que se refere este artigo, é extensivo aos servidores do Poder Executivo Municipal, ocupante de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.

Art. 3º Fica concedido aos servidores ativos e inativos, ocupantes dos cargos de P II e P III, desde o dia 1º de abril de 2002, um abono de R$100 (cem reais), cujo pagamento será efetuado juntamente com os seus vencimentos  e proventos mensais.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial aquelas contidas na Lei nº 2.395, de 1º de fevereiro de 2002.




Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

